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ANEXO I 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO SEG/SESD Nº 01/2023 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

À Subsecretaria de Estado de Políticas sobre Drogas. 

 
 

A instituição denominada: 

..................................................................................................................., inscrita 

no CNPJ sob o nº ................................................., com sede à 

rua.............................................................................., na cidade 

de........................................../ES, representada legalmente por: 

...........................................................................................vem, respeitosamente, 

requerer junto à esta Subsecretaria, sua HABILITAÇÃO NO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO SEG/SESD Nº 01/2023, e neste ato junta os documentos 

exigidos , a saber: 

 
Habilitação Jurídica (artigo 28, Lei n° 8.666/93): 

 

(   ) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 

acompanhado de documentos de eleições de seus dirigentes. 

(   ) - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a diretoria em exercício. 

( ) – Cópia do documento de identidade e do CPF do representante legal da 

entidade. 

( ) – Cópia atualizada do Regimento Interno da instituição, descrevendo suas 

finalidades e atividades administrativas. 
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Capacidade técnica-operacional e qualificação técnica-profissional (artigo 30, 

Lei n° 8.666/93): 

 

(    ) - Formulário contendo proposta de acolhimento, conforme ANEXO II; 

(    ) - Alvará da Vigilância Sanitária; 

(    ) - Alvará de Funcionamento; 

(    ) - Alvará do Corpo de Bombeiro; 

(    ) - Declaração da entidade de que não possui impedimento para licitar ou contratar 

com a Administração Pública -  ANEXO III; 

(    ) - Formulário preenchido com Dados dos Profissionais. (ANEXO V). 

(    ) - Termo de Responsabilidade Técnica preenchido (ANEXO VI), observando a 

juntada dos documentos descritos no item 7.1.3.3 do Edital. 

(  )  - Projeto Terapêutico, conforme diretrizes constantes no ANEXO VIII. 

(    ) – Documentação que comprove o vínculo dos profissionais indicados no item 

6.1, na forma indicada no item 6.2 do Edital.  

 
Regularidade Fiscal (artigo 29, Lei n° 8.666/93): 

 

(    ) - Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ). 

(    ) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida 

pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

(   ) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda. 

(  ) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria 

de Fazenda do Município. 

(   ) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 

por Lei. 
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(    ) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

(    ) - Declaração da entidade de que não viola o disposto no inciso XXXIII, do art. 

7º da Constituição Federal. (ANEXO IV). 

 
Qualificação econômico-financeira: 

 

(   ) - Balanço patrimonial e Demonstração Contábeis do último exercício social e 

comprovação da boa situação financeira da CT, na forma das alíneas “a” e “b” 

do item 7.1.5 do Edital. 

(  ) - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 

instrumento. 

 
Na oportunidade informamos a existência de vagas para acolhimento de 

pessoas com necessidades decorrentes do uso de substâncias psicoativas. 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 
 

  ES, , de 20   
 
 
 
 

 

Assinatura Responsável Legal 


